
 

 

LEI Nº 2300/2010 
 

SÚMULA:  Inclui Dispositivos na Lei Municipal nº. 2047/2009, 

Plano Plurianual - (PPA 2010-2013) e Lei Municipal 

nº. 2048/2009 Lei de Diretrizes Orçamentárias – (LDO 

2010). 

 

AUTORIA:  Poder Executivo 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte 

LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei 

Municipal nº. 2048, de 21 de dezembro de 2009 (LDO 2010), 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei 

Municipal nº. 2047, de 21 de dezembro de 2009 (PPA 2010 - 2013), 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Geral 

para o Corrente Exercício um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 460.833,70 

(quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e trinta e três reais e setenta centavos), para inclusão na Lei 

Municipal nº. 2050/2009 Lei Orçamentária Anual, que estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Jaguariaíva, para o exercício financeiro de 2010. Segue abaixo discriminado a 

dotação orçamentária com a respectiva classificação institucional, classificação por função, sub 

função, atividades / projetos, fonte de recurso e classificação da despesa segundo a sua natureza:  

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

04 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECUROSOS HUMANOS 

  

04.01 Gabinete do Secretário   

04.122.0002.2.009 Manutenção dos Serviços 

Administrativos da SMARH 

  

050 3.1.90.03.00.00 Pensões 0.1.000 1.600,00 

051 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.000 22.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 24.100,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL   



 

 

DE FINANÇAS 

05.01 Gabinete do Secretário   

04.123.0002.2.019 Manutenção do Departamento de 

Contabilidade e Prestação de 

Contas 

  

110 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.000 13.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E 

HABITAÇÃO 

  

07.01 Gabinete do Secretário   

15.122.0002.032 Manutenção do Departamento de 

Projetos, Execução de Obras e 

Estradas 

  

167 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.000 23.000,00 

15.452.0014.2.084 Manutenção dos Serviços de 

Iluminação Pública 

  

759 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.507 75.486,20 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 98.486,20 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULRURA E 

ESPORTES 

  

10.01 Gabinete do Secretário   

12.361.0002.2.028 Manutenção dos Serviços 

Administrativos da SMECE 

  

307 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.104 4.000,00 

309 3.1.90.16.00.00  Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 

0.1.104 1.400,00 

312 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 2.500,00 

10.02 Departamento de Educação 

Infantil e Ensino Fundamental 

  

12.361.0010.2.063 Manutenção do Ensino 

Fundamental – LDB 

  

330 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.103 500,00 



 

 

340 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 500,00 

12.361.0010.2.068 Manutenção da Educação 

Básica, através da Política 

Municipal de Ensino 

Fundamental, com Recursos do 

FUNDEB 60% 

  

371 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 15.000,00 

373 3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 

0.1.102 4.000,00 

12.365.0010.2.072 Manutenção e Revitalização da 

Educação Infantil 

  

388 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.103 19.000,00 

12.365.0010.2.075 Manutenção da Educação 

Infantil, através da Política 

Municipal de Ensino, com 

Recursos do FUNDEB 60% 

  

410 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 15.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 61.900,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

  

11.01 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.0008.2.051 Programa de Atenção Básica de 

Saúde PAB – FIXO 

  

500 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.495 35.000,00 

10.302.008.2.057 Manutenção do Hospital 

Municipal Carolina Lupion 

  

526 3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.369 1.600,00 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente 

0.1.510 118.147,50 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 154.747,50 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AÇÃO SOCIAL 

  

12.01 Gabinete do Secretário   

08.122.0002.2.023 Manutenção dos Serviços 

Administrativos da SMAS 

  



 

 

557 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.000 1.100,00 

559 3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 

0.1.000 1.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.600,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

14 ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICÍPIO 

  

14.01 Rec. Sob a Superv. Munic. De 

Finanças 

  

28.846.0000.0.002 Contribuição para o Programa de 

Formação do Patrimônio do 

Servidor Público – PASEP PMJ 

  

634 3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e 

Contributivas 

0.1.000 25.000,00 

28.846.0000.0.004 Amortização e Encargos com o 

IPAS PMJ 

  

637 4.6.90.71.00.00 Principal Dívida por Contrato 0.1.000 81.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 106.000,00 

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 460.833,70 

 

Art. 4° - Constitui recursos para cobertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o art. 3º, de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 

4.320/64, os seguintes recursos: 

 

I – Oriundos do Cancelamento Parcial de Dotações Orçamentárias, abaixo 

especificadas; 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

04 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECUROSOS HUMANOS 

  

04.01 Gabinete do Secretário   

04.122.0002.2.009 Manutenção dos Serviços 

Administrativos da SMARH 

  

049 3.1.90.01.00.00 Aposentadorias e Reformas 0.1.000 9.100,00 

052 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 15.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO 24.100,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

VALOR 



 

 

GRUPO 

05 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS 

  

04.01 Gabinete do Secretário   

04.122.0002.2.015 Manutenção do CIRETRAN   

072 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 5.000,00 

04.122.0002.2.016 Manutenção dos Serviços 

Administrativos da SMF 

  

088 3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 

0.1.000 8.000,00 

04.123.0002.2.019 Manutenção do Departamento de 

Contabilidade e Prestação de 

Contas 

  

111 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 5.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO 18.000,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

  

06.01 Gabinete do Secretário   

24.122.0002.2.038 Manutenção dos Serviços 

Administrativos SMCS 

  

133 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 8.000,00 

24.131.0019.2.093 Manutenção dos Serviços de 

Divulgação 

  

144 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.000 10.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO 18.000,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E 

HABITAÇÃO 

  

07.01 Gabinete do Secretário   

15.452.0014.1.006 Ampliação e Remodelação da 

Iluminação Pública 

  

191 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 20.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO 38.000,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

VALOR 



 

 

GRUPO 

10 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULRURA E 

ESPORTES 

  

10.02 Departamento de Educação 

Infantil e Ensino Fundamental 

  

12.361.0010.2.067 Manutenção e revitalização do 

Transporte Escolar 

  

360 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   

12.365.0010.2.072 Manutenção e Revitalização da 

Educação Infantil 

0.1.103 20.700,00 

389 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.104 5.400,00 

390 3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 

0.1.103 1.800,00 

12.361.0010.2.068 Manutenção da Educação 

Básica, através da Política 

Municipal de Ensino 

Fundamental, com Recursos do 

FUNDEB 60% 

  

369 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 

0.1.101 30.000,00 

12.361.0010.2.069 Manutenção da Educação 

Básica, através da Política 

Municipal de Ensino 

Fundamental, com Recursos do 

FUNDEB 40% 

  

375 3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.102 4.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO 61.900,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

  

11.01 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.008.2.051 Programa de Atenção Básica de 

Saúde PAB – FIXO 

  

501 3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 

0.1.495 24.000,00 

503 3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.495 11.000,00 

10.302.008.2.057 Manutenção do Hospital 

Municipal Carolina Lupion 

  

518 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.369 1.600,00 

10.304.0008.2.058 Manutenção da Vigilância 

Sanitária 

  



 

 

538 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.510 16.147,50 

542 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

0.1.510 7.000,00 

545 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente 

0.1.510 30.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO 89.747,50 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ 

FONTE/ 

GRUPO 

VALOR 

13 PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

  

13.01 Gabinete do Procurador   

03.062.0002.2.003 Manutenção e Implementação do 

Procon e Defensoria Pública 

  

624 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 2.600,00 

28.846.0000.0.008 Pagamento de Precatórios de 

acordo com a Legislação em 

Vigor 

  

631 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 0.1.000 86.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO 88.600,00 

TOTAL GERAL DA REDUÇÃO 320.347,50 

 

I – Oriundos do Superávit Financeira apurado no Balanço Patrimonial, do Exercício 

de 2009, da Fonte 0.3.507, no valor de R$ 75.486,20 (setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e 

seis reais e vinte centavos). 

 

I – Oriundos do Excesso de Arrecadação da conta 1.1.2.1.17.00.00, Taxa Poder de 

Polícia – Vigilância Sanitária, da Fonte 0.1.510, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 

reais) 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 08 de Dezembro de 2010. 

 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


